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Interessados 

'FOLH~ N.ºJt~ .. ~ __ 

oA TA Q_'}_ i/ii_.J _°!-:, -
· RUBíll·2/\ . . 

. . 

ESTADO DO 'ESPÍRITO SANTO 

/ 

r Ano de 19C11- ·I 

_ Jp>JllfOCllESSO 

. . -···-············ .. ··-·-·-·· ......... ____ .. ., ................................ _ ... _. ____ .,_ .... _ .. ___________ ,. _____ ···-······· --~--·----···· ............... -.. .................................................................................... . 

A UTU-A ÇÃ.O 

. /-
· Aos._ ................................ : ......................... -.................................................. dias do mês de 

- . 

···-·········-·-····-··-·-··-··········~·-··---···-···--·do ano· de ·mil novecentos- e noventa e ...... ~---·-··-··························-····· 

autuo, nos terrpos da lei, o·s documentos_ que se seguem. 
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1f":~aalt'-'UARA 
F:STAOO 

cln F'.";p:ír·ito 

t:rt ·i .. ~.:JfJ 1 9. -

FOLHA N.0._Ç()_~···········-

~~:~;z;-J-mj :'.ft-: 
Mll .. H'-.B :ir e r PAI ... - nE C-:Ol AT J: Nf~li: -
DO ERP~RITO SANTO 

Dispõe sobre a 
colocaç:i3:a de 
correspondências 
Resid@ncias e dá 

obrisator:ii.fl"~dade 
caixas ~oletoras 

junto aos P·rédios 
out)-as pn:lvidências. 

da 
de 
e 

A Cârsv:n-a 
U.SC1 e!(? ~5Ui::1.S 

Municipal de Colatina, Estado 
Santo,. no atribui~5es legais, aprova: 

Fica obrigada a coloca~âo de caixas coletoras de 
correspond0nci~i junto aos Prédios e às Residgncias 
do perímetro urbano do Município. 

1Q - A confec~io das caixas devem eF-t<:~r c:ient. ·1-0 

d•,0 Correios 
a l te--i-ant i vo 

das 
no·:-mc:ls d . .::1 
Te 1 égr.::,-fos,. 

Empresa Brasileira 
podendo ser em material 

nio o~ere o usuário. 

e 
que 

PRrásrafo ?P - A caixa de correspondência deve ser instalada em 
11.tf.Jii:\r 1'.:18 fácil acr.:~<::;<::;o ,::10 Carb::~i ·n:i .. 

Parágrafo 3P - Havendo muro no alinhamento, a localiza~~º da 
caixa de corresponrlªncia se fará no mesmo .. 

Os Pr~dios e Residªncias atinsidos por esta Lei devem 
58 adequar a mesma na prazo de 06 (seis) meses. 

Artigo 3Q - As novas constru~~es deveria ter a caixa coletora de 
co·,--.. ·e,::;pondênc ia par<::\ n=:·c·~l:Jr?.rr.em o 11 Hr::1b i t,"?-se". 

Artigo SQ 

p ! .. 

Esta Lei entra em vigor na data da sua puhlica~ic. 

Revngam-se as disposi~;es em contrário. 

j l ' . •· '. ,,,,Q,S.:,"'""" 

·.~ é/!!~[" .. 

Sala das Sess~es, 
Em. 06 de maio rle 1997. 

D . N0 t a1r asc1men o 
Autor 

IS' ... :r .. 
----------------------- \O lDÇ:- L'"'W"'\11"'1 -·············~-···"'" 
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oc:,r.::,!i""i1ARA íl'"Üll J~~ I e I F"AIL :nF. tL:CH A.TI li"--~ar:~l! 
FSTAnn ºº ESP~RITO SANTO 

d::.-! a.u.tor:i .. ,':1 do 
VPrPa~or Dair Nascimento, em que disp~e sobre a obrisatoriedade de 
cnloc~sio rl~ caixas coletoras de corr~spnnrl&ncias junto aos 
Pr~dios e ResidGncias, e dá outras provid0ncias. 

O presente Projeto ~oi encaminharlo as Comiss5es 
P2rman2ntes da Casa para exararem os respectivas Pareceres, de 
r:::-]nf.1J·r·rn:ir:i.~vjf~ cc:irn i] q~J:-:-:~ c!(·:·Y!t:.f:::·i-rnin-~=·~ C) F~!~::~,ç;irnc-::.:n"f.-::c) Ir1t.i:':'!!·i-nC:) da c.:<·::\s.1::t" 

Vindo a esta Comiss;o e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

A Comissâo de Lesislaçâo, Justiça e Redaçgo 
r:·i.n.::ll1 ·1-f::·:1 1..1.ni.?j.::·~ p~·::1.·j-a -=~F=:i·f .. E·:c::i..::t·c· Cj Fly·ojE-:tC:) f:lE' L.i:·:~:i. Ji.!iq_ '.?r~.>/C)]º? .. J:\ J.Ll~~ cio~:. 

·Artigo 47 e 68 do R.I. e Artigo 5Q, Inciso III; Artigo 11, Inciso 
>=: I ;:-:; 7 rJ -::·:\ 1 ... !::: -~. iJ y· ~:~J F.:;_ n :i. e: .:::1. r.:I c:i i\·1 t.t n i e i p i C) / ci 1 ..t ·~:-) ·,- f·:·:· ;:·: .. ::\ rn :: i~-~ ·r- ·i::. t :-.:J t.J !:S .q. ~ ~:;) ~·;·~ c.:i 
C1 b j i:-:.:: t: :i \/ C'"j ~::-, p y· :i f.:) ·e :i. t .ó. ·r· i CJ ·::; d Ci tvl t t ri i e:: :f. p :i. Ci ., al~m daqueles previstos na 
e: C} f 1 -:::~ i·.: ·L t u. ·t s.=: ~:~;{ C) d C:) i~:: ·:::. t ~::i. ;'::! C) ~ I n e: t ·::::. (] I I I :: F1 'f' C) 1:::: C) y· e i CJ Ti .. ~:. y· -:::\ C:) ~; s (·'.-:·) Ll ~3 

hat•jtantes condiç~es de vida compatíveis com a dignidade humana, a 
. .:J Lt -.::; 1: t 1~~: .-::\ ~::; r _; r:: i e:. 1 !:;_.; cJ :·:i !=J:) ffl r: ('.:J rn 1._( rn ~ 1::.1 y- t t .f~J CJ 1. t ~ e: CJ rn p ~:::; t 2 i:::· ·e· i \/ -7.1. t j_ \/ ;::\ rn t7::' r1 t i?. ,.;:\e; 

Flaborar e executar a poJ:í.tic,:1. 
·i~senv8lvimento urb~no, ~om o objetiva de ordAnar as ~un~~es 
sociais das áreas hahitadas do Município e sarantir o bem-estar de 
·::; (.~·:.1 ti. ~~:. h ,::1. b :i. +.: /!:"!. J 1 t: !·:-:·) {~; IJ 

Assim, essa Comiss5n analisando o presente 
F' ·: ·· i;::i .j 1-=;; i·: i] o \/ !?. r-: 1::; rn C) 1J r11.:·::1. e} a~~=· rn e; e! E:: y· n :i. cI Ja rJ :·.:J ·:::; d i"} -.-::. ::::- ·c· \/ ·i. ('.:: Cí p t:t b l :!. e: o e! <°;':l 

e } r~ i~\c~ ::::1 i" qi..1 .. 0~ 1 ~::-t-? .J .:1 CJ d 1:.·::· f:::n e: c1.rr1 i. n i-i-t:i. ·:- .::-t-:::;. e: c1·f-·f'"E~:~:. r-ic1r·1 e! ên e: :i. -e::~ ~s cf r}-:;;; 

e· t -1 ) F;, t C1 ·r· -:'~\ ~=-~ i n·:::. tal ,;,\das 
, . 

p ·r- l::) p r .. 1 iJ ·=::. u 



Pelas razoes pxpnstas esta Cnmissâo ~ de 
;.:;:::\ y· c:.:.::j··: f-~:1 ·:'.. ·f ... ~i. \/f'.j ·f· At \/f:·~ J. .::t cJ y·i·:·:~1 ·-F ;:-:-:-: ·(· ·i. d e::: F:i·i-cJ._j :·:~·:1 -!:.: e'.! ::·.::--: r:: c1'f1 e:: "t .~!.rn.::~ e;~::. P-:::\ ·i-·i7?~5 C1 
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OfºNº.255/97 Colatina-ES, 11 de junho de 1997. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo 
Municipal, faço chegar às mãos de V. Exa., cópia dos Autógrafos dos 
Projetos de Leis Nºs. 22 , 29 e Projeto de Lei Substitutivo Nº 02/97, 
aprovados na Sessão Ordiná1ia do dia 09 de junho de 1997. 

Sendo só para o momento, reitero os protestos de elevada 
estima e consideração. 

Ao 
Exmo.Sr. 
Dr. Dilo Binda 

Saudações Cordiais, 

/'i~vUO ~11/Jl{frl /e!~ 
,ÁL V ARO cfuElli FfLH'a 

PRESIDENTE 

MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Colatina-ES. 


